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PORTARIA NO 106I DE 15 DE FEVEREÍRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Páraná, no uso de suas

atribuìções legais, e conforme requerimento protocolado sob o no 77312023 de 15 de

fevereiro de 2023,

RESOLVE

Art.lo.INTERRoMPERapedido,apartirdodia15defevereirodo

corrente ano, a Licença para Tratamento de Doença em Pessoa da Família'

concedidapelaPortariano0g6|2023,daservidoraRoSELAINEMARIADE

cAMPOsLIMA,docargodeprovimentoefetivodeAuxiliardeserviçosGerais,

lotêda na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espofte'

AÈ. 20 - Esta PoÌtaria entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 15 de fevereiro de2023'

Prefeito unicipal em Exercício
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